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Rua dos Imigrantes, nº 245, Centro, Cep: 29645 000, Santa Maria de Jetibá - ES - Fone: (027) 3263-1680 

 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do    
Município de Santa Maria de Jetibá - ES 

 

 
 

Rol de responsáveis pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município  
de Santa Maria de Jetibá 

 
Atendimento ao Art. 137, I do RITCEES, aprovado pela Resolução TC nº 261/2013 

 
Diretoria Executiva do IPS/SMJ - Biênio 2023/2024 

 
 
 

Nome: 
DAVID RAASCH 

 

Endereço: Rua Frederico Raasch, nº 02, São Sebastião de Belém, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-
000 
E-mail: davidraasch@hotmail.com e  ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Presidente Executivo 
CPF: 979.251.287-04 
Período de Gestão: 01/01/2023 a 31/12/2024 
Ato de Nomeação: Decreto Municipal nº 1.599/2022 

Nome: 
TUSNELDA TOPFER 

 

Endereço: Rua Frederico Stange, nº 63, Térreo, Vila Jetibá, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: dutopfer@yahoo.com.br e  ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Diretora Administrativo e Financeiro 
CPF: 816.830.577-91 
Período de Gestão: 01/01/2023 a 31/12/2024 

   Ato de Nomeação: Decreto Municipal nº 1.600/2022 
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Rua dos Imigrantes, nº 245, Centro, Cep: 29645 000, Santa Maria de Jetibá - ES - Fone: (027) 3263-1680 

 

 

Instituto de Previdência dos Servidores do    
Município de Santa Maria de Jetibá - ES 

 

 
 

Rol de responsáveis pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município  
de Santa Maria de Jetibá 

 

Atendimento ao Art. 137, I do RITCEES, aprovado pela Resolução TC nº 261/2013 
 

Conselho Deliberativo do IPS/SMJ - Biênio 2023/2024 
 
 

Nome: 
SILVIA HELENA FERREIRA DE FREITAS GIORDANI 

Endereço: Rua Hermann Miertschink, nº 363, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: ferreiragiordani@terra.com.br e  ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Presidente 
CPF: 000.229.127-46 
Período de Gestão: 01/01/2023 a 31/03/2025 
Ato de Nomeação: Ata de Posse nº 013/2022, do dia 29/12/2022 e Decreto Municipal nº 1.597/2022  

 

Nome: 
MARILANE CAMPISTA GONÇALVES 

Endereço: Rua Marly Ramlow, nº 300, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: marilanecampista@gmail.com e ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Membro 
CPF: 130.425.537-95 
Período de Gestão: 01/01/2023 a 31/03/2025 
Ato de Nomeação: Ata de Posse nº 013/2022, do dia 29/12/2022 e Decreto Municipal nº 1.597/2022 

Nome: 
SANDRA MARA TOEPFER DE MATTOS 

 Endereço: Rua Florêncio Augusto Berger, nº 647, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: smtmattos@hotmail.com e ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Membro (representante dos inativos) 
CPF: 813.164.617-34 
Período de Gestão: 01/01/2023 a 31/03/2025 
Ato de Nomeação: Ata de Posse nº 013/2022, do dia 29/12/2022 e Decreto Municipal nº 1.597/2022 

Nome: 
SÉRGIO LUIZ DE SOUZA POZZATTI 

 Endereço: Rua Martinho Vervloet, s/nº, Vila Jetibá, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Membro  
CPF: 912.126.851-72 
Período de Gestão: 01/01/2023 a 31/03/2025 
Ato de Nomeação: Ata de Posse nº 013/2022, do dia 29/12/2022 e Decreto Municipal nº 1.597/2022 

Nome: 
JACIRA GURTLER 

Endereço: Rua Valter Berthord Carl Dobruns, nº 466, São Luis, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: jacira.gurtler@gmail.com e ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Secretaria Geral 
CPF: 085.522.327-82 
Período de Gestão: 01/01/2023 a 31/03/2025 
Ato de Nomeação: Ata de Posse nº 013/2022, do dia 29/12/2022 e Decreto Municipal nº 1.597/2022 

 

mailto:ferreiragiordani@terra.com.br
mailto:ips_smj@yahoo.com.br
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Instituto de Previdência dos Servidores do    
Município de Santa Maria de Jetibá - ES 

 

 
 

Rol de responsáveis pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município  
de Santa Maria de Jetibá 

 
Atendimento ao Art. 137, I do RITCEES, aprovado pela Resolução TC nº 261/2013 

 
Conselho Fiscal do IPS/SMJ - Biênio 2023/2024 

 
 
 

Nome: 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 

 

Endereço: Rua Berthold Jakob, nº 59, Apart. 101, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Presidente  
CPF: 924.116.227-91 
Período de Gestão: 01/01/2023 a 31/03/2025 
Ato de Nomeação: Ata de Posse nº 013/2022, do dia 29/12/2022 e Decreto Municipal nº 1.598/2022 

Nome: 
LETÍCIA GRONER 

  

Endereço: Rua Tércio Correia dos Santos, nº 198, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Secretária 
CPF: 128.674.017-71 
Período de Gestão: 01/01/2023 a 31/03/2025 
Ato de Nomeação: Ata de Posse nº 013/2022, do dia 29/12/2022 e Decreto Municipal nº 1.598/2022 

Nome: 
JOSÉ PAULO DOS SANTOS 

 

Endereço: Rua Antônio dos Santos, nº 48, Vila Nova, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Membro 
CPF: 772.635.537-91 
Período de Gestão: 01/01/2023 a 31/03/2025 
Ato de Nomeação: Ata de Posse nº 013/2022, do dia 29/12/2022 e Decreto Municipal nº 1.598/2022 
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Instituto de Previdência dos Servidores do    
Município de Santa Maria de Jetibá - ES 

 

 
 

 
Rol de responsáveis pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município  

de Santa Maria de Jetibá 
 

Atendimento ao Art. 137, I do RITCEES, aprovado pela Resolução TC nº 261/2013 
 
 

Comitê de Investimentos do IPS/SMJ - Biênio 2023/2024 
 
 
 
 

Nome: 
ANDRÉIA BRIDI 

 

Endereço: Zona Rural, s/nº, Vila dos Italianos, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: andreiabridi@hotmail.com 
Cargo: Membro 
CPF: 082.418.227-82 
Período de Gestão: 01/01/2023 à 31/03/2025 
Ato de Nomeação: Portaria nº 001/2023, do dia 02/01/2023 

 

Nome: 
DAVID RAASCH 

 

Endereço: Rua Frederico Raasch, nº 02, São Sebastião de Belém, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-
000 
E-mail: davidraasch@hotmail.com e  ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Membro 
CPF: 979.251.287-04 
Período de Gestão: 01/01/2023 à 31/03/2025 
Ato de Nomeação: Portaria nº 001/2023, do dia 02/01/2023 

Nome: 
KAYO DE SOUZA KUSTER 

 

Endereço: Rua Fernando Haese nº 243, São Luiz, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: kayo_souza_kuster@hotmail.com  e  ips_smj@yahoo.com.br 
Cargo: Presidente do Comitê 
CPF: 093.360.187-52 
Período de Gestão: 01/01/2023 à 31/03/2025 
Ato de Nomeação: Portaria nº 001/2023, do dia 02/01/2023 

 

mailto:davidraasch@hotmail.com
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Rua dos Imigrantes, nº 245, Centro, Cep: 29645 000, Santa Maria de Jetibá - ES - Fone: (027) 3263-1680

Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Santa Maria de Jetibá - ES

PORTARIA Nº 001/2023

O Presidente Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa
Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Portaria MTP nº 1.467/2022, do Ministério do Trabalho e Previdência;
Considerando a Lei Complementar nº 2.643/2022, conforme Art. 28, § 4º e 5º;
Considerando o disposto no art. 80, I da Lei Orgânica do Munícipio de Santa Maria de Jetibá.

RESOLVE:

Art. 1º- Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para compor o Comitê de
Investimentos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Santa Maria de
Jetibá.

I - DAVID RAASCH, matrícula nº 52500, CPF: 979.251.287-04
II - ANDRÉIA BRIDI, matrícula nº 52921, CPF: 082.418.227-82
III - KAYO DE SOUZA KUSTER, matrícula nº 52842, CPF: 093.360.187-52

Parágrafo único: O Srº DAVID RAASCH, não receberá a gratificação prevista no Art. 34º,
da Lei nº 2.643/2022, gratificação pelo exercício da função.

Art. 2º - O Comitê de Investimentos será presidido pelo Srº KAYO DE SOUZA KUSTER.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário e retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, vigorando até 31 de março de
2025.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Maria de Jetibá - ES, 02 de janeiro de 2023

___________________________
DAVID RAASCH

Presidente Executivo do IPS/SMJ

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O
COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA DE JETIBÁ.
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Instituto de Previdência dos Servidores do    
Município de Santa Maria de Jetibá - ES 

 
 

Rol de responsáveis pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município  
de Santa Maria de Jetibá 

 

Atendimento ao Art. 137, I do RITCEES, aprovado pela Resolução TC nº 261/2013 
 

Quadro de Servidores do IPS/SMJ - Ano 2023 
 

Nome: 
ANDRÉIA BRIDI 

Endereço: Zona Rural, s/nº, Vila dos Italianos, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: andreiabridi@hotmail.com 
Cargo: Contadora CRC nº 020752/O-2 
CPF: 082.418.227-82 
Período de Gestão: 01/01/2021 - até a presente data 
Ato de Nomeação: Decreto Municipal nº 094/2021  

Nome: 
SILVANA GUMZ 

Endereço: Rod. Galerano Afonso Venturini, nº 578, São Luiz, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail:  silvanagumz@hotmail.com  
Cargo: Gerente de Benefícios Previdenciários 
CPF: 103.212.347-82 
Período de Gestão: Admitida no dia 01/01/2023 - até a presente data  
Ato de Nomeação: Portaria nº 005/2023, do dia 02/01/2023 

 Nome: 
RAIANA HOFFMANN 

Endereço: Ladeira Carlos Guilherme Alberto Dobruns, nº 260, São Luiz, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 
29.645-000 
E-mail:  raianahoffmann@hotmail.com  
Cargo: Coordenadora de Contabilidade, Orçamento e Finanças 
CPF: 161.402.647-58 
Período de Gestão: Admitida no dia 01/01/2023 - até a presente data 
Ato de Nomeação: Portaria nº 007/2023, do dia 02/01/2023 

 

Nome: 
VANUSA DA PENHA RIBEIRO DOS SANTOS 

Endereço: Zona Rural, s/nº, São Luis, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: duda.vr37@gmail.com 
Cargo: Coordenadora Administrativa e Pessoal  
CPF: 086.065.187-86 
Período de Gestão: Admitida no dia 01/01/2023 - até a presente data 
Ato de Nomeação: Portaria nº 006/2023, do dia 02/01/2023 

Nome: 
MARINÉIA DIAS ROCHA 

Endereço: Córrego São Luis, s/nº, São Luis, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000 
E-mail: adneiarocha@yahoo.com.br   
Cargo: Advogada - OAB/ES 9676 Cargo: Advogada - OAB/ES 9676 
CPF: 039.239.417-06 
Período de Gestão: 01/04/2021 até a presente data Período de Gestão: 01/04/2021 até a presente data 
Ato de Nomeação: Amparo Legal na Lei Municipal nº 1.717/2014, do dia 03/09/2014 e nomeação realizada 
através da Portaria Municipal nº 880/2021, do dia 06/04/2021, com efeitos retroativos a 01/04/2021 
 

mailto:silvanagumz@hotmail.com
mailto:raianahoffmann@hotmail.com
mailto:adneiarocha@yahoo.com.br


 

DECRETO Nº 094/2021 
AUTORIZA A SERVIDORA ANDREIA BRIDI A DAR 
ASSISTENCIA CONTÁBIL AO IPS/SMJ. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 

- considerando o OF/IPS/SMJ/Nº 006/2021, protocolizado em 08/01/2021, sob o nº 
163/2021, informando que o IPS/SMJ não possui o cargo de contador efetivo, e solicita os serviços de 
um profissional com experiência na área contábil/publica do quadro da municipalidade para responder 
pelas burocracias contábeis obrigatórias do IPS/SMJ em atendimento às exigências do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo, Ministério da Previdência Social e demais órgãos; 
 

- considerando os pareceres constantes no referido processo; 
 
- considerando o disposto no Inc. VI do Art. 72 da Lei Orgânica do Município de 

Santa Maria de Jetibá. 
  

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º. Fica autorizada a servidora ANDREIA BRIDI, CONTADORA - matrícula: 
52.921, CRC-ES-020752, a dar assistência contábil ao IPS/SMJ, por 05 (cinco) horas semanais, a 
partir de 01/01/2021 até o fim do mandato do Conselho Deliberativo. 

 
Art. 2º. A assistência prestada, não incidirá qualquer gratificação a servidora, por 

parte do IPS/SMJ. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
Santa Maria de Jetibá-ES, 13 de Janeiro de 2021. 

 
 
 

 
HILÁRIO ROEPKE 
Prefeito Municipal  



___________________________________________________________________________
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Rua dos Imigrantes, nº 245, Centro, Cep: 29645 000, Santa Maria de Jetibá - ES - Fone: (027) 3263-1680

Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Santa Maria de Jetibá - ES

PORTARIA Nº 005/2023

O Presidente Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa
Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de servidor para supervisionar, orientar, comunicar, acompanhar,
coordenar, notificar e executar as atividades da concessão de benefícios, bem como a existência de
cargo em comissão para este fim, conforme Art. 17, inciso V, alíneas “a” à “o”;

Considerando o disposto no Art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Munícipio de Santa Maria de
Jetibá-ES.

Considerando o disposto no Art. 17, I da Lei Complementar nº 2.643/2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Fica nomeada a Srª SILVANA GUMZ, no cargo de GERENTE DE BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS DO IPS/SMJ, a partir de 01 de janeiro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir
de 01 de janeiro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Maria de Jetibá - ES, 02 de janeiro de 2023

___________________________
DAVID RAASCH

Presidente Executivo do IPS/SMJ

NOMEIA SILVANA GUMZ NO CARGO DE
GERENTE DE BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE
JETIBÁ.



___________________________________________________________________________
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Rua dos Imigrantes, nº 245, Centro, Cep: 29645 000, Santa Maria de Jetibá - ES - Fone: (027) 3263-1680

Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Santa Maria de Jetibá - ES

PORTARIA Nº 007/2023

O Presidente Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa
Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de servidor para controlar, fiscalizar, realizar os pagamentos
administrativos, elaborar relatórios, monitorar e coordenar as atividades do almoxarifado e patrimônio,
bem como a existência de cargo em comissão para este fim, conforme Art. 17, inciso IV, alíneas “a” à
“o”;

Considerando o disposto no Art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Munícipio de Santa Maria de
Jetibá-ES.

Considerando o disposto no Art. 17, I da Lei Complementar nº 2.643/2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Fica nomeada a Srª RAIANA HOFFMANN, no cargo de COORDENADOR DE
CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS DO IPS/SMJ, a partir de 01 de janeiro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir
de 01 de janeiro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Maria de Jetibá - ES, 02 de janeiro de 2023

___________________________
DAVID RAASCH

Presidente Executivo do IPS/SMJ

NOMEIA RAIANA HOFFMANN NO
CARGO DE COORDENADOR DE
CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E
FINANÇAS DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE
JETIBÁ.



___________________________________________________________________________
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Rua dos Imigrantes, nº 245, Centro, Cep: 29645 000, Santa Maria de Jetibá - ES - Fone: (027) 3263-1680

Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Santa Maria de Jetibá - ES

PORTARIA Nº 006/2023

O Presidente Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa
Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de servidor para coordenar, cadastrar, controlar e atualizar o
quadro de pessoal ativo do IPS/SMJ, e de seus inativos e pensionistas, bem como a existência de cargo
em comissão para este fim, conforme Art. 17, inciso III, alíneas “a” à “p”;

Considerando o disposto no Art. 80, inciso I da Lei Orgânica do Munícipio de Santa Maria de
Jetibá-ES.

Considerando o disposto no Art. 17, I da Lei Complementar nº 2.643/2022.

RESOLVE:

Art. 1º- Fica nomeada a Srª VANUSA DA PENHA RIBEIRO DOS SANTOS, no cargo de
COORDENADOR ADMINISTRATIVO E PESSOAL DO IPS/SMJ, a partir de 01 de janeiro de
2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir
de 01 de janeiro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santa Maria de Jetibá - ES, 02 de janeiro de 2023

____________________________
DAVID RAASCH

Presidente Executivo do IPS/SMJ

NOMEIA VANUSA DA PENHA RIBEIRO
DOS SANTOS NO CARGO DE
COORDENADOR ADMINISTRATIVO E
PESSOAL DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE
JETIBÁ.





 

PORTARIA Nº 880/2021 
 

AUTORIZA A ADVOGADA DRª MARINEIA 
DIAS ROCHA A RESPONDER TAMBÉM 
PELOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E 
JUDICIAIS DO IPS/SMJ. 

  
 

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais e, 

 
- considerando o OF/IPS/SMJ/Nº 099/2021, protocolizada sob nº 2640/2021 

em 24/03/2021; 
 

- considerando a Lei Municipal nº 1717/2014 de 03/09/2014, que cria a 
gratificação no valor de 60% do valor do salário base do cargo de advogado, para o servidor ocupante 
do mesmo cargo que atuar em favor do IPS/SMJ; 

 
- considerando que a despesa da gratificação será suportada pelo Instituto de 

Previdências dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá; 
 
- considerando o disposto nos Arts. 71 e 72, Incisos VI e XIX da Lei Orgânica 

do Município de Santa Maria de Jetibá.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. AUTORIZAR, a DRª MARINEIA DIAS ROCHA, efetiva no cargo de 
Advogada, Matrícula: 52.445, com registro na OAB/ES 9.676, a responder também pelos processos 
administrativos e judiciais do IPS/SMJ a partir de 01/04/2021. 

 
Art. 2º. A despesa da gratificação que trata o Art. 1º da Lei nº 1717/2014, será 

suportada pelo IPS/SMJ. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroativos a 01/04/2021. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
       

  
Santa Maria de Jetibá - ES, 06 de Abril de 2021. 

 
 
                                              

HILÁRIO ROEPKE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 



 

 

___________________________________________________________________________  
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Instituto de Previdência dos Servidores do    
Município de Santa Maria de Jetibá - ES 

 

 

 
Rol de responsáveis pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município  

de Santa Maria de Jetibá 
 

 
Atendimento ao Art. 137, I do RITCEES, aprovado pela Resolução TC nº 261/2013 

 

 

Atuário responsável pela elaboração da Avaliação Atuarial  

Data Base 31/12/2023 

 

 
Nome: 

IGOR FRANÇA GARCIA 
 
 

Empresa: I. F. Consultoria Atuarial Ltda 
Endereço: Av. José Monteiro de Figueiredo, nº 212, Ed. Goiabeiras Exec. Center, Sala 401, Bairro Duque de 
Caxias, Cuiabá-MT, CEP: 78.043-300 
E-mail: atendimento@atuarialconsultoria.com.br 
Cargo: Atuário - Registro IBA nº 1659 
CPF: 013.475.576-60 
Período de Gestão: 17 de agosto de 2023 até 31/03/2024 
Ato de Nomeação: Contratação realizada através do Contrato nº 001/2023 
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CONTRATO Nº 001/2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA MARIA DE JETIBÁ E A EMPRESA I. F. 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE AVALIAÇÃO 
ATUARIAL E RELATÓRIO DE GESTÃO ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ.  

 
 
CONTRATANTE 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DE JETIBÁ, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob nº 39.616.875/0001-58, com Sede 
na Rua dos Imigrantes, n° 245, Centro, Santa Maria de Jetibá - ES, CEP:29.645-000, 
representado legalmente pelo Presidente Executivo, Srº DAVID RAASCH, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG nº. 964.840/SPTC/ES e inscrito no CPF nº. 979.251.287-
04, residente e domiciliado na Rua Frederico Raasch, nº 02, São Sebastião de Belém, Santa 
Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000. 

 
CONTRATADO 
 

I. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, com sede na Av. José Monteiro de Figueiredo, nº 
212, Ed. Goiabeiras Exec. Center, Sala 401, Bairro Duque de Caxias, Cuiabá - MT, CEP: 78.043-
300, inscrito no CNPJ sob o nº 10.541.510/0001-20, neste ato representado pelo seu Sócio 
Proprietário, Srº IGOR FRANÇA GARCIA, brasileiro, casado, atuário, portador da cédula de 
identidade RG nº. MG 11.886.852/SSP e CPF nº. 013.475.576-60, residente e domiciliado na 
Rua Monsenhor Trebaure, nº 210, Centro Norte, Cuiabá-MT CEP: 78005-380. 

 

Ajustam o presente instrumento, com base no processo de Dispensa de Licitação, com fulcro no 
Art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. Bem como a MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167, 
de 31 de março de 2023, que altera a Lei nº 14.133/2021, para prorrogar a possibilidade de uso 
da Lei nº 8.666/93, até 29 de dezembro de 2023. Conforme consta no Processo Administrativo 
nº 124/2023, ID Cidades 2023.062E0800001.09.0016, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1..O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada com a 
finalidade da prestação de serviços de Elaboração de Avaliação Atuarial Data Base 
31/12/2023 e Elaboração de Relatório de Gestão Atuarial, Comparativo dos Três Últimos 
Exercícios, seguindo as seguintes normas legais:  
 
 

DAVID
RAASCH:97925128704

Assinado digitalmente
por DAVID
RAASCH:97925128704
Data: 2023.08.17
08:09:40 -0300

IGOR FRANCA 

GARCIA:0134

7557660

Assinado de forma digital por IGOR 

FRANCA GARCIA:01347557660 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A3, ou=EM BRANCO, 

ou=03475734000115, 

ou=PRESENCIAL, cn=IGOR FRANCA 

GARCIA:01347557660 

Dados: 2023.08.17 13:28:21 -04'00'
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1.1.1. AVALIAÇÃO ATUARIAL: 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998;  
Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003; 
Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005;  
Emenda Constitucional nº 103, de 13/11/2019;  
Lei Federal nº 9.717, de 27/11/1998; 
Lei Federal nº 10.887, de 18/06/2004; 
Portaria MPS nº 402, de 10/12/2008;  
Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013; 
Portaria MF n° 464, de 19/11/2018, e Instruções Normativas dela decorrentes;  
Portaria ME n° 1.348, de 03/12/2019;  
Portaria ME n° 12.223, de 14/05/2020;  
Portaria ME n° 14.762, de 19/06/2020;  
Portaria ME n° 14.816, de 19/06/2020;  
Portaria ME n° 18.084, de 29/07/2020;  
Portaria ME n° 19.451, de 18/08/2020;  
Portaria ME n° 21.233, de 23/09/2020;  
Orientação Normativa nº 01, de 23/01/2007;   
Orientação Normativa nº 02, de 31/03/2009;  
Portaria SPREV nº 14.816/2020, de 19/06/2020, decorrente da regulamentação da Lei 
Complementar nº 173/2020; 
Portaria MTP n° 1.467, de 02/06/2022; 
Portaria MTP n° 1.837, de 30/06/2022; 
Portaria MTP n° 3.803, de 16/11/2022.   
 

Aplicadas no quadro de servidores públicos municipais efetivos, desenvolvendo os seguintes 
serviços:  

a) Elaboração e envio de avaliação atuarial anual; 

b) Elaborar e encaminhar o Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA para 
o Órgão fiscalizador do RPPS, nos termos da legislação aplicável;  

c) Envio de Nota Técnica Atuarial ao Ministério do Trabalho e Previdência; 

d) Contabilização dos resultados atuariais do RPPS com utilização do plano de contas; 

e) Demonstrativo das projeções atuariais do RPPS; 

f) Atendimento da lei de diretrizes orçamentárias; 

g) Projeção atuarial das receitas e despesas do Município a longo prazo; 

h) Equilíbrio financeiro e atuarial - nota técnica atuarial; 

i) Plano de amortização do déficit atuarial, se houver (elaboração de minuta de projeto de lei); 

j) Data estimada de aposentadoria dos servidores; 

k) Elaboração de justificativas ao Ministério da Previdência Social e Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo, quando necessário. 

DAVID
RAASCH:97925128704

Assinado digitalmente
por DAVID
RAASCH:97925128704
Data: 2023.08.17
08:10:21 -0300

IGOR FRANCA 

GARCIA:0134755

7660

Assinado de forma digital por IGOR FRANCA 

GARCIA:01347557660 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, 

ou=EM BRANCO, ou=03475734000115, 

ou=PRESENCIAL, cn=IGOR FRANCA 

GARCIA:01347557660 

Dados: 2023.08.17 13:28:48 -04'00'
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l) Apresentar no relatório com inclusão dos valores a título de Acumulação de Reservas para 
Capitalização do Regime de Previdência, conforme exige o TCEES. 
 
 

1.1.2. RELATÓRIO DE GESTÃO ATUARIAL 
Portaria MPS nº 185/2015, de 14/05/2015 - Versão 3.3 
Alterada pela Portaria MF nº 577/2017, de 27/12/2017 - Versão 3.3. 
 
a) Para fins de atendimento ao que determina o PRÓ-GESTÃO RPPS - Programa de 
Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social 
da União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios, a elaboração de Relatório de Gestão 
Atuarial, comparativo dos últimos três exercícios. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
2.1. Efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de preços 
da Contratada.  
2.2. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.  
2.3. Notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 
execução do contrato.  
2.4. Fornecer à CONTRATADA documentos e arquivos com base de dados dos servidores 
efetivos, informações e demais elementos que possuir vinculados ao contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Prestar os serviços, objeto deste instrumento, na forma da proposta. 
3.2. Notificar à Contratante, imediatamente e por escrito, de toda e qualquer irregularidade 
verificada no decorrer da execução do serviço, mesmo que não sejam de sua competência.  
3.3. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do serviço, bem como ao pronto 
atendimento das reclamações efetuadas. 
3.4. A ausência ou omissão da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada das 
responsabilidades previstas neste contrato.  
3.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo 
que seja devido em decorrência direta ou indireta deste contrato, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
3.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
3.7. Atender a Instrução Normativa TCEES nº 43/2017 e alterações, em relação a Prestação 
de Contas Anual de 2023. 
3.8. Atender a Portaria MPS nº 185/2015 e alterações, em relação ao Relatório de Gestão 
Atuarial. 
 
 DAVID

RAASCH:97925128704

Assinado digitalmente
por DAVID
RAASCH:97925128704
Data: 2023.08.17
08:10:43 -0300

IGOR FRANCA 

GARCIA:0134

7557660

Assinado de forma digital por IGOR 

FRANCA GARCIA:01347557660 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-

CPF A3, ou=EM BRANCO, 

ou=03475734000115, ou=PRESENCIAL, 

cn=IGOR FRANCA GARCIA:01347557660 

Dados: 2023.08.17 13:29:02 -04'00'
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3.9. Estar atualizado nas alterações de portarias relacionadas a elaboração da avaliação atuarial e 
ainda as atualizações das versões do manual do PRÓ-GESTÃO. 
3.10. Se necessário criar justificativas para responder ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito 
Santo. 
3.11. O encerramento das obrigações da contratada se dará após o término do contrato, 
ressalvando que a empresa fica obrigada, mesmo após encerramento do contrato, a prestar 
auxílio, emitir justificativas e outras medidas que por ventura se fizerem necessárias. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1.  Os serviços objeto do presente certame serão formalizados mediante Contrato, conforme 
dispõe o Art. 24, da Lei nº 8.666/93.  
4.2.   A vigência da contratação da prestação de serviços terá como início a data da assinatura 
do contrato e será válido até 31 de março de 2024. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - VALORES E FORMAS DE PAGAMENTO 
5.1. Pela execução dos serviços descritos na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, seguros, tributos, taxas, tarifas, lucros, encargos fiscais e trabalhistas, custos 
e despesas decorrentes de licença, impostos, e taxas de qualquer natureza, salários, encargos 
sociais e outros que bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução do objeto deste 
contrato, não sendo permitida nenhuma cobrança adicional. 
5.2. O pagamento será efetuado em uma única parcela, após entrega do objeto desta contratação, 
mediante apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. A dotação orçamentária para cobertura da referida despesa advirá do seguinte elemento de 
despesa: 022001.0927200302.049 - Manutenção das Atividades Administrativas - 33903900000 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recurso: 1802 - Ficha: 15 - Sub 
elemento: 33903905000 - Serviços Técnicos Profissionais. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO                                                                                  7.1.7.1. 
7.1. A CONTRATADA deverá realizar a supervisão dos serviços prestados constantes no Termo 
de Referência, como também dirimir as dúvidas que surgirem durante a execução do contrato, 
promovendo os acertos necessários quando solicitado. 
7.2. A fiscalização dos serviços em referência ficará sob a responsabilidade da servidora do 
IPS/SMJ, Srª Raiana Hoffmann, coordenadora de contabilidade, orçamento e finanças. E ficando 
como SUPLENTE para acompanhar e fiscalizar, a servidora do IPS/SMJ, Srª Silvana Gumz, 
gerente de benefícios previdenciários. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. A empresa fornecedora deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
....... 

DAVID
RAASCH:97925128704

Assinado digitalmente
por DAVID
RAASCH:97925128704
Data: 2023.08.17
08:11:04 -0300

IGOR FRANCA 

GARCIA:0134755

7660

Assinado de forma digital por IGOR FRANCA 

GARCIA:01347557660 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=EM 

BRANCO, ou=03475734000115, 

ou=PRESENCIAL, cn=IGOR FRANCA 

GARCIA:01347557660 

Dados: 2023.08.17 13:29:20 -04'00'
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fornecimento do objeto desta licitação, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02 e nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber:  
a) Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 05 
(cinco) anos;  
b) O não cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega do objeto, sujeitará a contratada,  

a aplicação de multa de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor 
do contrato, até o período máximo de 30 (trinta dias), se os produtos não forem entregues na data 
prevista, sem justificativa aprovada pelo contratante. 
8.2. Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas contidas neste 
instrumento, estará sujeito à penalidade de multa cominatória de até 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor global da proposta apresentada.  
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 
9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou contestações que, por ventura, possam ocorrer oriundas direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilégio que seja. 
 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente contrato de prestação de serviços, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, em 03 (três) vias de igual teor, forma e valia. Tendo ainda 
o visto de 02 (duas) testemunhas. 
 

Santa Maria de Jetibá-ES, 17 de agosto de 2023 
 
 

__________________________________________________ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
David Raasch - Contratante 

 
 
 

__________________________________________________ 
I. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA  

Igor França Garcia - Contratado 
 
 

 
Testemunhas: 
 

1 - ____________________________________   2 - __________________________________ 
      Vanusa da Penha Ribeiro dos Santos                     Jean Silva Wagner 
      CPF: 086.065.187-86                                             CPF: 049.243.261-94 
 

DAVID
RAASCH:97925128704

Assinado digitalmente
por DAVID
RAASCH:97925128704
Data: 2023.08.17
08:11:25 -0300

VANUSA DA PENHA
RIBEIRO DOS
SANTOS:08606518786

Assinado digitalmente
por VANUSA DA
PENHA RIBEIRO DOS
SANTOS:08606518786
Data: 2023.08.17
08:12:18 -0300

IGOR FRANCA 

GARCIA:01347557660

Assinado de forma digital por IGOR FRANCA 

GARCIA:01347557660 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal 

do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=EM BRANCO, 

ou=03475734000115, ou=PRESENCIAL, cn=IGOR 

FRANCA GARCIA:01347557660 

Dados: 2023.08.17 13:29:35 -04'00'


		2024-03-20T14:16:22-0300
	Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por Múltiplos signatários em: 20/03/2024 14:16.




